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CONTRATO Nº.416/2025 | PROCESSO N.º 112/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL E A SEBBA & 
VEGA PNEUMOLOGIA E ENDOSCOPIA RESPIRATORIA S/S. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 
LYDIA, inscrita no CNPJ/MF 13.370.183/0001-89, com sede na Rua 

Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos, CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE, 

representada pela Diretora Administrativa, CÁSSIA AMARO BATISTA DE 
SANTANA, brasileira e portadora do CPF/MF: 349.730.468-92, e de outro lado 
a empresa SEBBA & VEGA PNEUMOLOGIA E ENDOSCOPIA 

RESPIRATORIA S/S, inscrita no CNPJ/MF n.º 27.783.797/0001-05, com sede 

Rua Paschoal Bardaro, nº 2206, Sala O5, Bairro Jardim Botânico, CEP 14.021- 
655, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com representante ao 
final assinado, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido 

no processo de contratação n.º 112/2025, regido pelo Regulamento Próprio de 
Compras da Fundação Hospital Santa Lydia (RPC-FHSL), decorrente de 
CONTRATAÇÃO DIRETA RELACIONADA À ATIVIDADE-FIM, tornam justo e 
pactuado os direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades deste 

termo contratual, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto do presente contrato a prestação de serviços médicos 
nas áreas de: Atendimento e assistência médica através da realização de 
procedimentos para resolução das necessidades, ou quando solicitado por 
outros profissionais, nos setores de internação, para todo e qualquer paciente 
internado na especialidade de Cirurgia Torácica. Avaliação dos casos através de 

consulta clínico-cirúrgica, solicitação de exames complementares, internação, 
acompanhamento, realização de procedimentos cirúrgicos para tratamento 
definitivo, condução do período peri-operatório de todo paciente, incluindo 
complicações decorrentes dos procedimentos cirúrgicos, realização de 
prescrição de medicamentos e procedimentos através da prescrição eletrônica 
e encaminhamentos quando necessário. Todos os casos são de responsabilidade 
da equipe, não sendo possível cada médico responder isoladamente e/ou sem 
cooperação dos colegas por qualquer ocorrência, nos termos Credenciamento 

n.º 033/2025, Processo nº 112/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇõES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão executados na sede da CONTRATANTE, devendo estes 
sempre observar os padrões estabelecidos ou recomendados pelos órgãos 
oficiais, instituições de fiscalização profissional em geral e a legislação vigente, 
Municipal, Estadual e Federal, bem como os protocolos assistenciais já utilizados 

na Instituição e as regras do edital que originou esta contratação. 
2.2. A execução dos serviços se dá, em caráter não exclusivo, para a realização 
dos serviços médicos cirúrgicos na especialidade contratada, na unidade da 

CONTRATANTE. 
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2.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a respeitar, na execução deste contrato, 
como forma de assegurar a qualidade da prestação de serviço, o atendimento 
ambulatorial na sua especialidade em períodos pré-determinados pela 
coordenação  assistencial/administrativa, com agendamento prévio pelo 

complexo regulador, já constando o número de pacientes. 
2.3. Os serviços prestados são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sob 
os aspectos da gestão da atividade e operação, e serão executados com 
absoluta autonomia, cabendo-a exercer diretamente perante os executores 

materiais das atividades o poder de direção, tais como recrutamento, dispensa 

e substituição, bem como orientar, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços médicos prestados. 
2.3.1. Os serviços contratados serão realizados exclusivamente pelos 

profissionais médicos, integrantes da equipe da contratada, regularmente 
cadastrados no corpo clínico do hospital. 
2.4. A convocação dos credenciados para a contratação será feita observando a 
ordem de credenciamento, a disponibilidade de escalas e a disponibilidade do 
contratado. 
2.4.1. Cabe a coordenação assistencial/administrativa indicar os dias e horários 

dos atendimentos/procedimentos diretamente na central de plantões, segundo 
as disponibilidades de dias, horários e locais. 
2.4.3. A CONTRATANTE se resguarda no direito de indeferir a admissão de 
profissional derivado do corpo técnico da CONTRATADA em virtude de prévia 

inexecução contratual ou outras causas desabonadoras, inclusive as descritas 
neste Edital. 
2.4.4. Durante a execução do contrato, a CONTRATANTE se resguarda no direito 

de deixar de incluir, ou excluir, de forma temporária ou definitiva, o profissional 
que não se comportar de modo apropriado às determinações técnicas e 
normativas ou que viole a qualquer das condições estabelecidas neste Edital. 

2.5. A CONTRATADA será exclusivamente responsável pelos serviços prestados, 

incluindo os diagnósticos e prognósticos indicados aos pacientes atendidos pelos 
seus  profissionais-executores, podendo a CONTRATANTE promover a 

denunciação ou o chamamento ao processo da CONTRATADA, em caso de ser 
diretamente acionada por condutas de seus profissionais médicos ou por seus 
empregados. 
2.5.1. A avaliação, a solicitação de exames, a avaliação pré-anestésica, a 
internação, a realização de cirurgias previamente avaliadas, a condução do 
período perioperatório de todo paciente, incluindo complicações decorrentes dos 
procedimentos (se houver), a prescrição de medicamentos, a realização de 

procedimentos, através da prescrição eletrônica e 
encaminhamentos/transferências, quando necessário, são, todos, 
procedimentos de responsabilidade da equipe(empresa), não sendo possível 
cada médico responder isoladamente e/ou sem cooperação dos colegas por 
qualquer ocorrência de outra equipe também cadastrada. 
2.5.2. A equipe deverá garantir cobertura de profissional da especialidade 
quando necessário para assistência dos pacientes internados sob a 
responsabilidade da mesma e se responsabilizará pela condução de todo o 
período perioperatório da especialidade sob sua responsabilidade até resolução 
definitiva dos casos. 
2.5.2.1. Quando necessário internação ou procedimento cirúrgico, todos os 
pacientes deverão ser previamente orientados na chegada do serviço para os 
riscos e benefícios da cirurgia, com assinatura de termo de consentimento do 
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procedimento cirúrgico, alta qualificada e orientação de retorno ao Hospital para 
a avaliação do médico responsável pelos procedimentos, incluindo retirada de 
pontos, novas orientações, oficialização de afastamentos, etc. 
2.6. A CONTRATADA não será permitida a subcontratação, devendo o serviço 
ser prestados por integrantes do quadro societário, salvo em condições 
específicas, mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

2.7. A CONTRATADA compromete-se a executar o objeto contratado, com zelo 
e eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados, nos 
termos do Código de Ética Médica e das normas aplicáveis. 
2.8. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias para o desempenho da atividade objeto 
deste contrato. 
2.9. A CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução de seus serviços, sem exceção. 
2.9.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser acionada por quem quer que seja em 
virtude de obrigação exclusiva da CONTRATADA, está se obrigará a envidar 
esforços para excluir a Fundação CONTRATANTE do polo passivo da 
controvérsia. 
2.9.2 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

2.9.3 A CONTRATADA compromete-se a zelar pela saúde dos funcionários 
empregados na realização do fornecimento, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
devendo apresentar de imediato, quando for solicitado, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamentos e quitação. 

2.9.4 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá 
integralmente pelas obrigações contratuais. 
2.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 
ou o acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 
2.11. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte 
da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão, independentemente da 

apuração da responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 
2.12. Cabe a CONTRATANTE fiscalizar os trabalhos apenas sob o aspecto do 
resultado, advertindo a CONTRATANTE caso não atenda integralmente os 

termos deste contrato, exigindo melhorias, sob pena de aplicação das sanções 
contratuais, inclusive com a rescisão do presente ajuste. Neste caso, cabe a 
CONTRATADA adotar imediatamente as medidas corretivas, sob pena de ser 

considerada inadimplente e sujeitar-se as consequências jurídicas desse estado. 
2.12.1. A Comissão de Avaliação e Análise da CONTRATANTE será responsável 

pelo acompanhamento e execução do contrato e fiscalizará todos os serviços 
prestados pela CONTRATADA. 
2.12.2. O exercício de fiscalização constante, não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade que assumiu, no tocante à boa qualidade dos serviços 
prestados. 
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2.13. Cabe a CONTRATADA manter seguro profissional, durante a vigência do 
presente contrato, para cobrir eventuais danos causados à terceiros, usuários 

dos serviços objeto de sua atividade. 
2.13.1. A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, a apresentação da 
comprovação do seguro, em valores compatíveis com a prática de mercado. 
2.14. A CONTRATADA indica como responsável técnico o Senhor: (nome e CRM 
do responsável) 
2.15. A aferição da pontualidade e do horário de entrada e saída dos 
profissionais da contratada serão realizadas por meio de controle disponibilizado 
pela contratante, seguindo as resoluções da Secretária Municipal da Saúde de 

Ribeirão Preto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 O valor total estimado de R$ 40.592,00 (quarenta mil, quinhentos e 
noventa e dois reais), conforme tabela de preços no Anexo [, para o período de 

vigência total do contrato. 
3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral 
remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto 
contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CUSTEIO 

4,1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a 
prestação de serviços para o Hospital Santa Lydia correrão à conta de recursos 
atendidos por verbas próprias e oriundos do Convênio nº 121/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EXTINÇÃO 
5.1 O início da execução do objeto do contrato se dará de forma imediata a 
assinatura. 
5.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, iniciando-se 
em 15/08/2025, com término previsto para 15/08/2026, podendo ser 
enovado pelo limite máximo de 10 (dez) anos, mediante termo aditivo. 
5.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
5.4 Excepcionalmente, havendo rescisão ou alteração imposta em decorrência 
do Convênio nº 121/2021 firmado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, 
por meio da Secretaria da Saúde, e a Fundação Hospital Santa Lydia, o prazo 
de vigência da contratação poderá reduzido, unilateralmente pela FHSL. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1 Os valores contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data de assinatura deste Contrato. 
6.2 Após o interregno de um ano, precedido de solicitação da CONTRATADA, os 
valores contratados serão reajustados utilizando-se a variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. 
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6.3 O CONTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 
6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5 Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.8. Considerar-se-á como ato de livre vontade, ainda que tácito, a solicitação 
de renovação de contrato com manutenção ou redução do valor global, mesmo 
sem a aplicação do índice de correção nos termos dos itens 6.2 e 6.3, hipótese 
em que será vedada a aplicação retroativa ou prospectiva de reajustes não 
incidentes em exercícios anteriores ou ainda, pelo acúmulo de índices 
inflacionários quando expressa ou tacitamente, a CONTRATADA não o exigiu, 
mantendo-se no mais, a possibilidade de reajuste anual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
7.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no edital nº 033/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Salvo em situações extraordinárias e precedidas de autorização da 

contratante, não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
QUALIDADE DO SERVIÇO 
9,1. A qualidade do serviço prestado será medida sob os aspectos técnicos e 
interpessoal, por meio de mecanismos de controle do resultado. 
9.1.1. Deverá, a CONTRATADA, realizar atendimento humanizado, baseado no 
melhor relacionamento médico-paciente, com monitoramento de qualidade 

avaliada pela Comissão de Avaliação de Análise e/ou pela Diretoria Clínica. 
9.2. São mecanismos de controle e avaliação de qualidade dos serviços 
prestados, por exemplo, os relatórios de atendimentos, histórico de sucesso, as 
reclamações oriundas do setor de atendimento dos pacientes, os relatórios de 
auditoria, e os fatos ligados ao serviço de atendimento ao usuário ou 
equivalente, pontualidade e o tempo de permanência na unidade em serviço. 
9,.3. São consideradas condutas que podem gerar punições contratuais e 
eventuais motivos para rescisão: 

I. Não comparecimento nos procedimentos previamente atribuído ao 

médico agendada por ele, sem prejuízo das sanções descritas 
anteriormente; 
1. Abandono de procedimento em curso, sem imediata comunicação 

expressa a sua coordenação e registro à Central de Plantão, e por estas 
autorizado antes da saída, excepcionalmente; 
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M. Incorrer em atítude discriminatória, atentatória à honra, à 
intimidade, ou qualquer ato que possa violar direitos individuais de 
qualquer natureza. 
IV. Registros negativos em ouvidoria, ou reiterada relação conflituosa 
com pacientes, prestadores e/ou colaboradores; 
V. Não  atendimento das  determinações, indicações — ou 
recomendações da Diretoria Médica, Gerência, coordenações ou outras 
oriundas de quem tenha competência legal derivados da Fundação, 
Secretaria da Saúde e outras autoridades sanitárias governamentais. 
VvI. Não atendimento às recomendações dos protocolos vigentes 
implementados pela secretaria de saúde do Município de Ribeirão Preto - 
SP 
VII. Violação do sigilo do prontuário, dado ou qualquer outra informação 
restrita relativa a pacientes, colaboradores ou que venha a tomar ciência 

em razão das atividades desempenhadas para a CONTRATANTE, sem a 
prévia ciência e anuência desta, mesmo que para fins acadêmicos ou de 
pesquisa. 
VIII. Eventos que ainda que não aqui descritos justifiquem análise 
especial; 

9.4. A CONTRATADA deverá atuar respeitando rigorosamente os protocolos 
clínicos e fluxos de atendimentos vigentes na instituição, confeccionar relatórios 
médicos quando solicitados e garantir a continuidade da prestação, de forma a 
assegurar que na eventual ausência, falta ou férias haja a reposição dos 
profissionais. 
9,4.1. Ademais, deverá planejar, organizar, supervisionar e controlar o serviço 

e o seu pessoal, do ponto de vista técnico, operacional e administrativo, além 
de assegurar a qualidade e uniformidade dos serviços, em conformidade com a 

Legislação Sanitária vigente e as técnicas usualmente aplicáveis. 
9.4.2. A CONTRATADA deverá nomear 01 (um) profissional que deverá ser o 
Responsável pela execução dos serviços contratados dos demais profissionais. 

9.5. Identificada falha ou a execução do serviço abaixo do nível de 
confiabilidade será notificada a CONTRATADA para adotar as medidas 
corretivas, no prazo razoável, e nos termos deste instrumento, sob pena de 
inadimplemento. 
9.6. A ocorrência de prática inadequada às posturas prescritas, poderão 
ensejar de forma direta e unilateral, a rescisão do contrato ou desfazimento 
pontual de um dos médicos credenciados. 

9.7. Não serão credenciados neste edital bem como em editais futuros, 
empresas e ou profissionais que tenham sido descredenciados ou rompido o 
contrato por justa causa ou infração contratual em editais anteriores, inclusive 
de profissionais que tenham eventuais contratos individuais de trabalho 

rescindidos durante o período de experiência ou em virtude de demissão por 
justa causa no âmbito desta Fundação ou da municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Cada uma das partes é responsável por eventuais condutas (erros, culpa 
ou dolo) dos integrantes de seu corpo de empregados. 
10.2. O presente contrato não autoriza uma das partes a representar ou assumir 
qualquer espécie de transação em seu nome. 
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10.3. A tolerância no cumprimento de quaisquer dispositivos deste contrato não 
constitui concessão, nem tão pouco novação e as alterações avençadas só terão 
valor se forem realizadas por escrito. 

10.4. A CONTRATADA poderá admitir ou excluir novos integrantes de sua equipe 
técnica, mediante prévia concordância da CONTRATANTE, devendo o novo 

integrante estar plenamente ajustado às exigências de habilitação contidas no 
Edital de Credenciamento n.º 043/2022, para fins de integrar a execução do 
objeto do presente contrato, e a necessidade de atualização prévia de seu 
cadastro na Central de Plantões. 
10.4.1. A CONTRATANTE terá a prerrogativa de negar àa inclusão de novo 
integrante da equipe técnica da CONTRATADA, nas hipóteses relacionadas ao 
Edital e ao Contrato. 
10.5. A CONTRATADA não prestará serviços de caráter exclusivo à 
CONTRATANTE. 

10.6. Aplica-se ao presente contrato as disposições do Código Civil e da Lei 
6.019, de 3 de janeiro de 1974, com alterações promovidas pela Lei 13.429, de 
31 de março de 2017, com relação aos contratos de prestação de serviços à 
terceiros (Arts. 4.º-A, 4.º-B, 5.º-A, 5.º-B, 19- A, 19-B e 19-C). 

10.7. Aplica-se ao presente contratos Resolução da Secretaria da Saúde do 
Estado de São Paulo nº 52, de 25 de maio de 2022, dentre as demais leis e 

decisões Municipais, Estaduais e Federais pertinente, bem como as regras 
previstas no edital para contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1. O retardamento da execução do objeto contratual ou a execução defeituosa 

ou diversa da ajustada ou a fraude em sua execução, ou ainda comportamento de 
modo inidôneo, implicará nas sanções prescritas na cláusula 8.3, independente da 
rescisão contratual e indenização por perdas e danos. 
11.2. Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que lhe 

são conferidas pela legislação civil e, supletivamente da Lei 14.133/2021, 
especialmente no que tange às alterações contratuais, rescisão, fiscalização da 
execução e aplicação das sanções. 

11.3. Por qualquer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a 
CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais 
pertinentes, as seguintes sanções administrativas: 

a. —Advertência, por ocorrência; 
b. Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 
pormera ocorrência; 
c. Multa de até 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
deinexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação legal; 
d. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

deinexecução total do objeto; 
e. Suspensão do direito de contratar com a Fundação e a Administração 
Pública, bem como eventual declaração de inidoneidade. 

11.4. A CONTRATANTE poderá, administrativamente, compensar os valores das 
sanções pecuniárias impostas na parcela de seu pagamento, podendo para 
continuidade dos serviços serexigida a apresentação de garantia idônea. 

11.5. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
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deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da aplicaçãoda sanção. 

11.6. Para todos os efeitos, considera o valor total do contrato, o valor recebido 

pela CONTRATADA nos últimos doze meses deste contrato. 

11.7 Pelo atraso na prestação dos serviços, considerando as condições e o prazo de 
entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da prestação de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUDA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
12.1 As partes comprometem-se a respeitar o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com o objetivode proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipótesesdos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, 
quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD. 

12.1.1. A Contratada autoriza a CONTRATANTE (Controladora) a realizar o 

tratamento, ou seja, a utilizar os de todos os dados descritos neste Edital e no 

Contrato, inclusive dos profissionais listados como prestadores de serviços. 

12.1.1.1. Caberá à Contratada a responsabilidade por obter junto aos prestadores 
de serviços a autorização para uso, tratamento ou cessão dos dados nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados, fornecendo-os à CONTRATANTE ou a qualquer 
autoridade, quando assim solicitado. 

12.2. A CONTRATANTE (Controladora) fica autorizada a compartilhar os dados 
pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja 
necessário para as finalidades legais, desde que, sejam respeitados os princípios da 
boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, 
transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e 
prestação de contas. 

12.3. A CONTRATANTE (Controladora), é permitido manter e utilizar os dados 
pessoais do Titular durante todo o período contratualmente firmado para as 
finalidades relacionadas nessetermo e ainda após o término da contratação para 

cumprimento de obrigação legal ou impostaspor órgãos de fiscalização 

12.4. O titular fica ciente de que a CONTRATANTE (Controladora) deverá permanecer 
com osseus dados pelo período mínimo de guarda de documentos, nos termos da 
legislação, mesmo após o encerramento do vínculo contratual. 
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12.5. A CONTRATANTE (Controladora) é ciente de que tem acesso a dados pessoais 
e informações classificadas de pacientes, razão pela qual, o uso inadequado ou 
vazamento, intencional ou não, poderá ensejar na aplicação das penalidades deste 
contrato, bem como na comunicação às autoridades competentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 As partes contratantes elegem o foro da cidade de Ribeirão Preto/SP, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimirem dúvidas 

de interpretação e aplicação deste contrato, bem como para execução. 

E por estarem assim certos, justos e contratados, assinam o presente em duas vias 

de igual teore forma, na presença de duas testemunhas. 

Ribeirão Preto/SP, l%ç?to de 2025. 

o É — QOVr ssAA o 
|/ Verifique em htps://validar fl govibr 
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CONTRAT, CONTRATADA 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA SEBBA & VEGA PNEUMOLOGIA E 
CN F 13.370.183/0001-89 ENDOSCOPIA RESPIRATORIA S/S 

Cássia Amaro Batista de Santana CNPJI/MF: 27.783.797/0001-05 
CPF/MF nº 349.730.468-92 Nelson Araujo Vega 

CPF/MF: 164.050.658-63 

Testemunhas 
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VALORES DOS PROCEDIMENTOS 

ANEXO I 

PROCEDIMENTO VALOR ESTIMATIVA 
(UNITÁRIO) ANUAL 

TRAQUEOSTOMIA R$554,00 48 

TRAQUEOSCOPIA 20 
(BRONCOSCOPIA) R$700;00 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Elíseos 

CNPJ-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CONTRATADO: SEBBA & VEGA PNEUMOLOGIA E ENDOSCOPIA RESPIRATORIA 
S/S 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM): 112/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos em regime de plantão presencial no Hospital Santa Lydia e nas 
Unidades de Pronto Atendimento sob gestão da FHSL, na área de Cirurgia Geral, 
conforme edital nº 037/2025. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estam IENTE 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
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regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão Preto/SP, 15 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Cássia Amaro Batista de Santana - CPF: 349.730.468-92 

Cargo: Diretora Administrativa 

CONTRATANTE: 

Nome: Cássia Amaro Batista de Santa 

Cargo: Diretora Admini?trativa - Orde) 'ad a de despesas 

Assinatura: | 

| /A ) 
CONTRATADO: e ' 

Nome: Nelson de Araujo Vega - CPF: 164.050.658-63 
Cargo: 

Documento assinado digitatmente 

verífiqui 

Assinatura: WJO VEGA 
25 11:29:34-0300 
'ps:/ validar itigovbr 
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